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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0037/2023-PMON - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2023 
 
  Aos 13 dias do mês de setembro do ano de Dois Mil e Vinte e Três, na Sala da 
Comissão de Licitações do Município de Ourilândia do Norte-PA, localizada à Av. das Nações, nº 
415, Bairro Cooperlândia, CEP 68390-000, Ourilândia do Norte-Pará, neste ato representado 
pelo Sr. JULIO CESAR DAIREL, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Rua 
Amazonas nº 606, Bairro Azevec, portador do CPF sob o nº 798.013.312-91 e da Carteira de 
Identidade nº 4074560 SSP/PA, Ourilândia do Norte - PA, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e as empresas abaixo relacionadas, representada na forma de seu estatuto 
social, pela classificação, doravante denominada simplesmente PROPONENTES, resolvem firmar 
o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis Federais nº 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 0016/2017, bem como o edital do Pregão Eletrônico Para 
Registro de Preços nº 0037/2023/PMON, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 
 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO E AQUISIÇÃO DEPRODUTOS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DONORTE-PA, por um período de 12 meses, conforme termos 
e condições constantes no Termo de Referência - ANEXO I, do edital de Pregão nº 0037/2023-
PMON, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 
PROPONENTE I:  BA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 40.690.097/0001-26, sediada na Rua Av Ville, nº 3353, Bairro Lot Moinho Dos 
Ventos, Goiânia - GO, CEP: 74.371-580, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Evangelista De 
Oliveira, brasileiro, casado, comunhão parcial de bens empresário, natural de Goiânia-Go, 
nascido em 20/09/1976, portador do CPF nº 857.158.241-68, CNH nº 03917599282 Detran-Go, 
residente domiciliado, Rua VB 47, Qd. 35 Lt. 46, Residencial Veredas Buritis em Goiânia – Go, 
Cep.74370-688. Tendo para contato o fone (62) 3290-1444/ (62) 8415-6721 e o e-mail: 
licitacaobaluzind@gmail.com, vencedor dos itens do quadro abaixo no valor total de R$ 
149.955,00 (Cento e Quarenta e Nove Mil e Novecentos e Cinquenta e Cinco Reais.)     
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTDE. V. UNIT. V. TOTAL 

16 LUMINÁRIA LED SMD 180W INDUWOLT UNID. 500  R$  299,91   R$  149.955,00  

TOTAL  R$  149.955,00  
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3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 
3.1. O órgão gerenciador do Registro de Preços: Secretaria Municipal de Administração de 
Ourilândia do Norte. 
3.2. O (s) órgão (s) participante (s) do registro de preços: Os órgãos participantes deste 
registro de preços são: Prefeitura, Secretaria Municipais e seus respectivos Fundos Municipais, 
bem como, seu respectivo Fundo Municipal. 
  
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no 
Decreto nº 7.892, de 2013 e suas alterações. 
4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes.  
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50 (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem.  
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
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5. VALIDADE DA ATA  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do (a) sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada. 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor.  
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7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações  
7.3. dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 
§1º do Decreto nº 7892/13. 
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 
8.3.1.  Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; 
8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 
2013. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

 
Ourilândia do Norte, 13 de setembro de 2023 

 

 

 

 

 

  JÚLIO CÉSAR DAIREL                                                                                 BA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
 PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                             CNPJ: 40.690.097/0001-26 
      CONTRATANTE                                                                                                                               CONTRATADA 

JULIO 
CESAR 
DAIREL:79
801331291

Assinado de 
forma digital por 
JULIO CESAR 
DAIREL:79801331
291 
Dados: 2023.09.13 
10:30:00 -03'00'

BA LUZ INDUSTRIA 
E COMERCIO DE 
MATERIAIS 
ELETRICO:4069009
7000126

Assinado de forma digital 
por BA LUZ INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICO:406900970001
26 
Dados: 2023.09.15 
11:19:47 -03'00'

MARCELO 
EVANGELISTA DE 
OLIVEIRA:857158
24168

Assinado de forma 
digital por MARCELO 
EVANGELISTA DE 
OLIVEIRA:85715824168 
Dados: 2023.09.15 
11:20:12 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0037/2023-PMON - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2023 
 
  Aos 13 dias do mês de setembro do ano de Dois Mil e Vinte e Três, na Sala da 
Comissão de Licitações do Município de Ourilândia do Norte-PA, localizada à Av. das Nações, nº 
415, Bairro Cooperlândia, CEP 68390-000, Ourilândia do Norte-Pará, neste ato representado 
pelo Sr. JULIO CESAR DAIREL, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Rua 
Amazonas nº 606, Bairro Azevec, portador do CPF sob o nº 798.013.312-91 e da Carteira de 
Identidade nº 4074560 SSP/PA, Ourilândia do Norte - PA, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e as empresas abaixo relacionadas, representada na forma de seu estatuto 
social, pela classificação, doravante denominada simplesmente PROPONENTES, resolvem firmar 
o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis Federais nº 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 0016/2017, bem como o edital do Pregão Eletrônico Para 
Registro de Preços nº 0037/2023/PMON, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 
 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO E AQUISIÇÃO DEPRODUTOS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DONORTE-PA, por um período de 12 meses, conforme termos 
e condições constantes no Termo de Referência - ANEXO I, do edital de Pregão nº 0037/2023-
PMON, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 
PROPONENTE II:  CONSTRUVITA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
37.386.859/0001-90, sediada na Rua MDV6, nº 672, Bairro Lot Moinho Dos Ventos, Quadra 36, 
Lote 13, Casa 02, Sala 01, Goiânia - GO, CEP: 74.371-390, neste ato representado pelo Sr. Plinio 
Da Silva Souza , Brasileiro , Casado(A), Comunhão Parcial, empresário, natural da cidade de 
Goiânia – GO, data de nascimento 10/08/1987, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH): n° 03713278409, expedida por DETRAN/GO e CPF: n° 027.050.171-19, residente e 
domiciliado na cidade de Goiânia - GO, na Rua Jose Alves Pereira, nº SN, Quadra 11, Lote 10, 
Residencial Katia, CEP: 74395-275. Tendo para contato o fone (62) 8634-8242/ (62) 9222-1997e 
o e-mail: construtivagoias@gmail.com, vencedor dos itens do quadro abaixo no valor total de 
R$ 78.687,00 (Setenta e Oito Mil e Seiscentos e Oitenta e Sete Reais).     
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTDE. V. UNIT. V. TOTAL 

1 LÂMPADA VAPOR SÓDIO OVOIDE 100W OUROLUX UNID. 100  R$  17,42   R$    1.742,00  

2 LÂMPADA VAPOR SÓDIO OVOIDE 150W OUROLUX UNID. 5000  R$  14,56   R$  72.800,00  

3 LÂMPADA VAPOR SÓDIO OVOIDE 250W OUROLUX UNID. 100  R$  19,61   R$    1.961,00  

4 LÂMPADA VAPOR SÓDIO OVOIDE 400W OUROLUX UNID. 100  R$  21,84   R$    2.184,00  

TOTAL  R$  78.687,00  
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3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 
3.1. O órgão gerenciador do Registro de Preços: Secretaria Municipal de Administração de 
Ourilândia do Norte. 
3.2. O (s) órgão (s) participante (s) do registro de preços: Os órgãos participantes deste 
registro de preços são: Prefeitura, Secretaria Municipais e seus respectivos Fundos Municipais, 
bem como, seu respectivo Fundo Municipal. 
  
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no 
Decreto nº 7.892, de 2013 e suas alterações. 
4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes.  
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50 (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem.  
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
 
 
 
 



 

94 3434-1289/1284 www.ourilandia.pa.gov.br  
CNPJ: 22.980.643/0001-18 | Av. das Nações, N° 415, Centro 
Ourilândia do Norte – PA CEP: 68390-000 

 
 
 
 
 
5. VALIDADE DA ATA  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do (a) sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada. 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor.  
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7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações  
7.3. dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 
§1º do Decreto nº 7892/13. 
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 
8.3.1.  Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; 
8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 
2013. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

 
Ourilândia do Norte, 13 de setembro de 2023 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0037/2023-PMON - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2023 
 
  Aos 13 dias do mês de setembro do ano de Dois Mil e Vinte e Três, na Sala da 
Comissão de Licitações do Município de Ourilândia do Norte-PA, localizada à Av. das Nações, nº 
415, Bairro Cooperlândia, CEP 68390-000, Ourilândia do Norte-Pará, neste ato representado 
pelo Sr. JULIO CESAR DAIREL, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Rua 
Amazonas nº 606, Bairro Azevec, portador do CPF sob o nº 798.013.312-91 e da Carteira de 
Identidade nº 4074560 SSP/PA, Ourilândia do Norte - PA, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e as empresas abaixo relacionadas, representada na forma de seu estatuto 
social, pela classificação, doravante denominada simplesmente PROPONENTES, resolvem firmar 
o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis Federais nº 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 0016/2017, bem como o edital do Pregão Eletrônico Para 
Registro de Preços nº 0037/2023/PMON, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 
 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO E AQUISIÇÃO DEPRODUTOS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DONORTE-PA, por um período de 12 meses, conforme termos 
e condições constantes no Termo de Referência - ANEXO I, do edital de Pregão nº 0037/2023-
PMON, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 
PROPONENTE IV:  ECOLUMEN SOLUCOES ELETRICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
43.118.032/0001-07, sediada na Rua Nunes Machado, nº 472, Bairro Reboucas, Conj 703, Andar 
07, Cond Milanotrade Center, Curitiba- PR, CEP: 80.220-070, neste ato representado pelo Sr. 
Phillip Wan Tcha Yan, brasileiro, natural de Curitiba/PR, nascido em 02/02/2003, solteiro, 
empresário, residente e domiciliado na cidade de Curitiba/PR, à Rua Marechal Deodoro, nº  430, 
apto 22, Centro, CEP 80010-010, portador da cédula de identidade civil RG nº 10.177.255-1 
SESP/PR, e CPF/MF nº 069.092.909-92. Tendo para contato o fone (41) 9198-1968 e o e-mail: 
richard.ecolumen@gmail.com, vencedor dos itens do quadro abaixo no valor total de R$ 
12.731,00 (Doze Mil e Setecentos e Trinta e Um Reais).     
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTDE. V. UNIT. V. TOTAL 

5 LÂMPADA VAPOR SÓDIO TUBULAR 100W LENUTLUX UNID. 100  R$  13,94   R$    1.394,00  

7 LÂMPADA VAPOR SÓDIO TUBULAR 250W LENUTLUX UNID. 100  R$  15,92   R$    1.592,00  

8 LÂMPADA VAPOR SÓDIO TUBULAR 400W LENUTLUX UNID. 500  R$  19,49   R$    9.745,00  

TOTAL  R$  12.731,00  

   
3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 
3.1. O órgão gerenciador do Registro de Preços: Secretaria Municipal de Administração de 
Ourilândia do Norte. 
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3.2. O (s) órgão (s) participante (s) do registro de preços: Os órgãos participantes deste 
registro de preços são: Prefeitura, Secretaria Municipais e seus respectivos Fundos Municipais, 
bem como, seu respectivo Fundo Municipal. 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no 
Decreto nº 7.892, de 2013 e suas alterações. 
4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes.  
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50 (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem.  
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
5. VALIDADE DA ATA  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do (a) sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada. 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
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6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor.  
7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações  
7.3. dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 
§1º do Decreto nº 7892/13. 
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 
8.3.1.  Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; 
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8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será  
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 
2013. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

 
Ourilândia do Norte, 13 de setembro de 2023 

 

 

 

 

 

 

  JÚLIO CÉSAR DAIREL                                                                                              ECOLUMEN SOLUCOES ELETRICAS LTDA 
PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                         CNPJ: 43.118.032/0001-07 
      CONTRATANTE                                                                                                                        CONTRATADA 

 

JULIO 
CESAR 
DAIREL:79
801331291

Assinado de forma 
digital por JULIO 
CESAR 
DAIREL:79801331
291 
Dados: 2023.09.13 
10:44:23 -03'00'

ECOLUMEN SOLUCOES 
ELETRICAS 
LTDA:43118032000107

Assinado de forma digital 
por ECOLUMEN 
SOLUCOES ELETRICAS 
LTDA:43118032000107 
Dados: 2023.09.15 
11:31:03 -03'00'



 

94 3434-1289/1284 www.ourilandia.pa.gov.br  
CNPJ: 22.980.643/0001-18 | Av. das Nações, N° 415, Centro 
Ourilândia do Norte – PA CEP: 68390-000 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0037/2023-PMON - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2023 
 
  Aos 13 dias do mês de setembro do ano de Dois Mil e Vinte e Três, na Sala da 
Comissão de Licitações do Município de Ourilândia do Norte-PA, localizada à Av. das Nações, nº 
415, Bairro Cooperlândia, CEP 68390-000, Ourilândia do Norte-Pará, neste ato representado 
pelo Sr. JULIO CESAR DAIREL, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Rua 
Amazonas nº 606, Bairro Azevec, portador do CPF sob o nº 798.013.312-91 e da Carteira de 
Identidade nº 4074560 SSP/PA, Ourilândia do Norte - PA, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e as empresas abaixo relacionadas, representada na forma de seu estatuto 
social, pela classificação, doravante denominada simplesmente PROPONENTES, resolvem firmar 
o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis Federais nº 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 0016/2017, bem como o edital do Pregão Eletrônico Para 
Registro de Preços nº 0037/2023/PMON, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 
 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO E AQUISIÇÃO DEPRODUTOS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DONORTE-PA, por um período de 12 meses, conforme termos 
e condições constantes no Termo de Referência - ANEXO I, do edital de Pregão nº 0037/2023-
PMON, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 
PROPONENTE V:  J. L. R. ARAUJO COM E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
83.913.665/0001-13, sediada na Tv Jose Pio, nº 472, Bairro Umarizal, Belém - PA, CEP: 66.050-
240, neste ato representado pelo Sr. José Luiz Rodrigues De Araujo, nacionalidade Brasileira, 
nascido em 19/09/1962, casado, empresário, CPF nº 326.943.184-87, carteira de identidade nº 
2034702, órgão expedidor SEGUP-PE, residente e domiciliado no Rua K-7, Nº 26, Curio - Utinga, 
Belém - PA, CEP 66095-240, Brasil. Tendo para contato o fone (91) 9986-7110/ (91) 3204-2626 
e o e-mail: jlraraujobelem@gmail.com, vencedor dos itens do quadro abaixo no valor total de 
R$ 40.673,00 (Quarenta Mil e Seiscentos e Setenta e Três Reais).     
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTDE. V. UNIT. V. TOTAL 

17 CONECTOR DERIVAÇÃO PERFURANTE CDP 70 MCI UNID. 500  R$    5,89   R$    2.945,00  

18 BRAÇO CURVO C/SAP 31.7MM X 2,5MT GALV. OLIVO UNID. 500  R$  67,41   R$  33.705,00  

25 AMPLIAÇÃO E27 - E40 DECORLUX UNID. 300  R$    6,14   R$    1.842,00  

26 BOCAL 40` DECORLUX UNID. 300  R$    7,27   R$    2.181,00  

TOTAL  R$  40.673,00  

   
3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 
3.1. O órgão gerenciador do Registro de Preços: Secretaria Municipal de Administração de 
Ourilândia do Norte. 
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3.2. O (s) órgão (s) participante (s) do registro de preços: Os órgãos participantes deste 
registro de preços são: Prefeitura, Secretaria Municipais e seus respectivos Fundos Municipais, 
bem como, seu respectivo Fundo Municipal. 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no 
Decreto nº 7.892, de 2013 e suas alterações. 
4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes.  
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50 (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem.  
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
5. VALIDADE DA ATA  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do (a) sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada. 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
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6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor.  
7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações  
7.3. dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 
§1º do Decreto nº 7892/13. 
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 
8.3.1.  Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; 
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8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será  
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 
2013. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

 
Ourilândia do Norte, 13 de setembro de 2023 

 

 

 

 

 

 

  JÚLIO CÉSAR DAIREL                                                                                              J. L. R. ARAUJO COM E SERVICOS LTDA 
PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                         CNPJ: 83.913.665/0001-13 
      CONTRATANTE                                                                                                                        CONTRATADA 

 

JULIO 
CESAR 
DAIREL:798
01331291

Assinado de forma 
digital por JULIO 
CESAR 
DAIREL:79801331
291 
Dados: 2023.09.13 
10:50:10 -03'00'

J L R ARAUJO 
COM E 
SERVICOS:83913
665000113

Assinado de forma digital 
por J L R ARAUJO COM E 
SERVICOS:839136650001
13 
Dados: 2023.09.13 
11:04:48 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0037/2023-PMON - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2023 
 
  Aos 13 dias do mês de setembro do ano de Dois Mil e Vinte e Três, na Sala da 
Comissão de Licitações do Município de Ourilândia do Norte-PA, localizada à Av. das Nações, nº 
415, Bairro Cooperlândia, CEP 68390-000, Ourilândia do Norte-Pará, neste ato representado 
pelo Sr. JULIO CESAR DAIREL, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Rua 
Amazonas nº 606, Bairro Azevec, portador do CPF sob o nº 798.013.312-91 e da Carteira de 
Identidade nº 4074560 SSP/PA, Ourilândia do Norte - PA, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e as empresas abaixo relacionadas, representada na forma de seu estatuto 
social, pela classificação, doravante denominada simplesmente PROPONENTES, resolvem firmar 
o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis Federais nº 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 0016/2017, bem como o edital do Pregão Eletrônico Para 
Registro de Preços nº 0037/2023/PMON, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 
 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO E AQUISIÇÃO DEPRODUTOS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DONORTE-PA, por um período de 12 meses, conforme termos 
e condições constantes no Termo de Referência - ANEXO I, do edital de Pregão nº 0037/2023-
PMON, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 
PROPONENTE VI:  LIDER DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 30.021.100/0001-65, sediada na TV Manaus, nº 35B, Bairro Bom Planalto, Marabá - PA, CEP: 
68.501-592, neste ato representado pelo Sr. Adigal Reis Correia, nacionalidade brasileira, 
nascido em 20/10/1982, casado em comunhão parcial de bens, CPF nº 689.635.132 – 20, carteira 
de identidade nº 4216967 2º Via, órgão expedidor PCII – PA, residente e domiciliado na Rua 
Marechal Rondon, nº 20, Quadra 64, Lote 20B, Bom Planalto, Marabá – PA, CEP 68501646, 
Brasil. Tendo para contato o fone (94) 9134-2930 e o e-mail: liderdistribuidoramba@gmail.com, 
vencedor dos itens do quadro abaixo no valor total de R$ 6.495,00 (Seis Mil e Quatrocentos e 
Noventa e Cinco Reais).     
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTDE. V. UNIT. V. TOTAL 

22 PARAFUSO MÁQUINA M16 X 300MM C/PORCA GBL UNID. 500  R$  12,99   R$  6.495,00  

TOTAL  R$  6.495,00  

   
3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 
3.1. O órgão gerenciador do Registro de Preços: Secretaria Municipal de Administração de 
Ourilândia do Norte. 
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3.2. O (s) órgão (s) participante (s) do registro de preços: Os órgãos participantes deste 
registro de preços são: Prefeitura, Secretaria Municipais e seus respectivos Fundos Municipais, 
bem como, seu respectivo Fundo Municipal. 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no 
Decreto nº 7.892, de 2013 e suas alterações. 
4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes.  
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50 (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem.  
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
5. VALIDADE DA ATA  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do (a) sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada. 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
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6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor.  
7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações  
7.3. dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 
§1º do Decreto nº 7892/13. 
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 
8.3.1.  Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; 
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8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será  
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 
2013. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

 
Ourilândia do Norte, 13 de setembro de 2023 

 

 

 

 

 

 

  JÚLIO CÉSAR DAIREL                                                                    LIDER DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
PREFEITO MUNICIPAL                                                                                          CNPJ: 30.021.100/0001-65 
      CONTRATANTE                                                                                                         CONTRATADA 

JULIO 
CESAR 
DAIREL:79
801331291

Assinado de 
forma digital por 
JULIO CESAR 
DAIREL:79801331
291 
Dados: 2023.09.13 
10:51:57 -03'00'

LIDER DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA:30021100000165

Assinado de forma digital por LIDER 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA:30021100000165 
Dados: 2023.09.15 14:25:14 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0037/2023-PMON - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2023 
 
  Aos 13 dias do mês de setembro do ano de Dois Mil e Vinte e Três, na Sala da 
Comissão de Licitações do Município de Ourilândia do Norte-PA, localizada à Av. das Nações, nº 
415, Bairro Cooperlândia, CEP 68390-000, Ourilândia do Norte-Pará, neste ato representado 
pelo Sr. JULIO CESAR DAIREL, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Rua 
Amazonas nº 606, Bairro Azevec, portador do CPF sob o nº 798.013.312-91 e da Carteira de 
Identidade nº 4074560 SSP/PA, Ourilândia do Norte - PA, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e as empresas abaixo relacionadas, representada na forma de seu estatuto 
social, pela classificação, doravante denominada simplesmente PROPONENTES, resolvem firmar 
o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis Federais nº 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 0016/2017, bem como o edital do Pregão Eletrônico Para 
Registro de Preços nº 0037/2023/PMON, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 
 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO E AQUISIÇÃO DEPRODUTOS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DONORTE-PA, por um período de 12 meses, conforme termos 
e condições constantes no Termo de Referência - ANEXO I, do edital de Pregão nº 0037/2023-
PMON, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 
PROPONENTE VII:  LUROSAN FORJARIA E ESTAMPARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.228.984/0001-86, sediada na Av Pres Wilson, nº 2541, Bairro Parque Da Mooca, São Paulo - 
SP, CEP: 03.107-002, neste ato representado pela Srª. Ana Claudia de Carvalho Gonçalves, 
brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, natural da cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, empresária, inscrita no CPF sob o nº 166.165.588-27, portadora da célula 
de identidade RG nº 25.483.128-X SSP/SP, residente e domiciliada na rua Manoel Siqueira e Sá, 
nº 41, apartamento 123, Jardim independência, CEP 03222-020, São Paulo - SP. Tendo para 
contato o fone (11) 2219-7876 e o e-mail: nfe@tecstam.com.br, vencedor dos itens do quadro 
abaixo no valor total de  R$ 13.045,00 (Treze Mil e Quarenta e Cinco Reais).         
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTDE. V. UNIT. V. TOTAL 

19 PARAFUSO MÁQUINA M16 X 150MM C/PORCA TEC STAM UNID. 500  R$  7,60   R$    3.800,00  

20 PARAFUSO MÁQUINA M16 X 200MM C/PORCA TEC STAM UNID. 500  R$  9,00   R$    4.500,00  

21 PARAFUSO MÁQUINA M16 X 250MM C/PORCA TEC STAM UNID. 500  R$  9,49   R$    4.745,00  

TOTAL  R$  13.045,00  

   
3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 
3.1. O órgão gerenciador do Registro de Preços: Secretaria Municipal de Administração de 
Ourilândia do Norte. 
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3.2. O (s) órgão (s) participante (s) do registro de preços: Os órgãos participantes deste 
registro de preços são: Prefeitura, Secretaria Municipais e seus respectivos Fundos Municipais, 
bem como, seu respectivo Fundo Municipal. 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no 
Decreto nº 7.892, de 2013 e suas alterações. 
4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes.  
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50 (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem.  
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
5. VALIDADE DA ATA  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do (a) sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada. 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor.  
7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações  
7.3. dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 
§1º do Decreto nº 7892/13. 
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 
8.3.1.  Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; 
8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será  
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 
2013. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

 
Ourilândia do Norte, 13 de setembro de 2023 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0037/2023-PMON - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2023 
 
  Aos 13 dias do mês de setembro do ano de Dois Mil e Vinte e Três, na Sala da 
Comissão de Licitações do Município de Ourilândia do Norte-PA, localizada à Av. das Nações, nº 
415, Bairro Cooperlândia, CEP 68390-000, Ourilândia do Norte-Pará, neste ato representado 
pelo Sr. JULIO CESAR DAIREL, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Rua 
Amazonas nº 606, Bairro Azevec, portador do CPF sob o nº 798.013.312-91 e da Carteira de 
Identidade nº 4074560 SSP/PA, Ourilândia do Norte - PA, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e as empresas abaixo relacionadas, representada na forma de seu estatuto 
social, pela classificação, doravante denominada simplesmente PROPONENTES, resolvem firmar 
o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis Federais nº 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 0016/2017, bem como o edital do Pregão Eletrônico Para 
Registro de Preços nº 0037/2023/PMON, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 
 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO E AQUISIÇÃO DEPRODUTOS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DONORTE-PA, por um período de 12 meses, conforme termos 
e condições constantes no Termo de Referência - ANEXO I, do edital de Pregão nº 0037/2023-
PMON, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 
PROPONENTE VIII:  MACROMMERCE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 47.977.771/0001-05, 
sediada na rua Najla Carone Guedert, nº 820, Bairro Pagani, Sala 03, Setor 03, Palhoca - SC, CEP: 
88.132-150, neste ato representado pelo Sr. Roberto Junior De Almeida, nacionalidade 
brasileira, nascido em 07/11/1983, casado em separação de bens, empresário, CPF nº 
220.809.548-06, carteira de identidade nº 41012060, órgão expedidor SSP - SP, residente e 
domiciliado(a) no(a) Rua Do Rosario, 161, Apt 34, Centro, Castro, PR, CEP 84165130, Brasil. 
Tendo para contato o fone (48) 3017-0002 e o e-mail: licita2406@gmail.com, vencedor dos itens 
do quadro abaixo no valor total de R$ 62.444,00 (Sessenta e Dois Mil e Quatrocentos e Quarenta 
e Quatro Reais).         
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTDE. V. UNIT. V. TOTAL 

6 LÂMPADA VAPOR SÓDIO TUBULAR 150W OUROLUX UNID. 100  R$  14,56   R$           1.456,00  

9 RELE FOTOELÉTRICO BIVOLT TECNOLINSA UNID. 500  R$  14,67   R$           7.335,00  

10 REATOR VAPOR SÓDIO 100W GOODLUX UNID. 100  R$  39,49   R$           3.949,00  

11 REATOR VAPOR SÓDIO 150W GOODLUX UNID. 100  R$  53,92   R$           5.392,00  

12 REATOR VAPOR SÓDIO 250W GOODLUX UNID. 500  R$  62,78   R$         31.390,00  

13 REATOR VAPOR SÓDIO 400W GOODLUX UNID. 200  R$  59,99   R$         11.998,00  

24 BASE RELE FOTOELÉTRICO BIVOLT TECNOLINSA UNID. 200  R$    4,62   R$              924,00  

TOTAL  R$         62.444,00  
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3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 
3.1. O órgão gerenciador do Registro de Preços: Secretaria Municipal de Administração de 
Ourilândia do Norte. 
3.2. O (s) órgão (s) participante (s) do registro de preços: Os órgãos participantes deste 
registro de preços são: Prefeitura, Secretaria Municipais e seus respectivos Fundos Municipais, 
bem como, seu respectivo Fundo Municipal. 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no 
Decreto nº 7.892, de 2013 e suas alterações. 
4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes.  
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50 (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem.  
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
5. VALIDADE DA ATA  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do (a) sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada. 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor.  
7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações  
7.3. dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 
§1º do Decreto nº 7892/13. 
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 
8.3.1.  Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; 
8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será  
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 
2013. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

 
Ourilândia do Norte, 13 de setembro de 2023 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0037/2023-PMON - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2023 
 
  Aos 13 dias do mês de setembro do ano de Dois Mil e Vinte e Três, na Sala da 
Comissão de Licitações do Município de Ourilândia do Norte-PA, localizada à Av. das Nações, nº 
415, Bairro Cooperlândia, CEP 68390-000, Ourilândia do Norte-Pará, neste ato representado 
pelo Sr. JULIO CESAR DAIREL, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Rua 
Amazonas nº 606, Bairro Azevec, portador do CPF sob o nº 798.013.312-91 e da Carteira de 
Identidade nº 4074560 SSP/PA, Ourilândia do Norte - PA, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e as empresas abaixo relacionadas, representada na forma de seu estatuto 
social, pela classificação, doravante denominada simplesmente PROPONENTES, resolvem firmar 
o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis Federais nº 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 0016/2017, bem como o edital do Pregão Eletrônico Para 
Registro de Preços nº 0037/2023/PMON, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 
 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO E AQUISIÇÃO DEPRODUTOS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DONORTE-PA, por um período de 12 meses, conforme termos 
e condições constantes no Termo de Referência - ANEXO I, do edital de Pregão nº 0037/2023-
PMON, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 
PROPONENTE IX:  WEB ELETRICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.492.610/0001-43, sediada 
na rua Marques De Leão, nº 995, Bairro Parque Dos Novos Estados, casa 01, Campo Grande - 
MS, CEP: 79.034-520, neste ato representado pelo Sr. Webersson Flores Arguelho, brasileiro, 
separado judicialmente, nascido aos 21.03.1983, empresário, carteira de identidade RG nº 
1.368.192 SSP/MS, CPF nº 000.062.251-60, residente e domiciliado na Rua Marques de Leão, n.º 
995, Bairro Parque dos Novos Estados, Campo Grande/MS, CEP 79034-520. Tendo para contato 
o fone (67) 9270-6804 e o e-mail: sw2.contato@gmail.com, vencedor dos itens do quadro abaixo 
no valor total de R$ 38.675,00 (Trinta e Oito Mil e Seiscentos e Setenta e Cinco Reais).         
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTDE. V. UNIT. V. TOTAL 

14 LUMINÁRIA ABERTA SEM GRADE 31,7MM E40 LUZ VITORIA UNID. 500  R$  64,50   R$  32.250,00  

23 PARAFUSO MÁQUINA M16 X 400MM C/PORCA SANTA RITA UNID. 500  R$  12,85   R$    6.425,00  

TOTAL  R$  38.675,00  

   
 
3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 
3.1. O órgão gerenciador do Registro de Preços: Secretaria Municipal de Administração de 
Ourilândia do Norte. 
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3.2. O (s) órgão (s) participante (s) do registro de preços: Os órgãos participantes deste 
registro de preços são: Prefeitura, Secretaria Municipais e seus respectivos Fundos Municipais, 
bem como, seu respectivo Fundo Municipal. 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no 
Decreto nº 7.892, de 2013 e suas alterações. 
4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes.  
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50 (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem.  
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
5. VALIDADE DA ATA  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do (a) sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada. 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
6.9.1. por razão de interesse público; ou 
6.9.2. a pedido do fornecedor.  
7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações  
7.3. dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 
§1º do Decreto nº 7892/13. 
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 
8.3.1.  Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; 
8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será  
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 
2013. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

 
Ourilândia do Norte, 13 de setembro de 2023 
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